
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Solicita-se  a  revitalização  da  Praça  Santos
Dumont,  localizada  na  Avenida  Presidente
Getúlio Vargas, Bairro Quilombo.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Solicita-se a revitalização da Praça Santos Dumont, localizada na Avenida Presidente Getúlio Vargas,
Bairro Quilombo. 

JUSTIFICATIVA 
A Praça  Santos  Dumont  é  um dos  espaços  públicos  mais  tradicionais  da  região  central,  porém
encontra-se com acúmulo de sujeira, árvores com galhos excessivos, pontos de ônibus sujos e a fonte
central inativa e deteriorada, o que prejudica a estética, o conforto e a segurança do local. 
A limpeza geral e a poda das árvores são essenciais para manter a conservação e a visibilidade da
praça, enquanto a manutenção e reativação da fonte devolvem o charme e o valor histórico do espaço.
Já a higienização dos pontos de ônibus beneficia diretamente os usuários do transporte público,
garantindo melhor acolhimento, segurança e bem-estar à população que circula diariamente pela
região. 
Sendo assim, solicita-se a execução dos serviços, a fim de preservar este importante espaço público,
promovendo o lazer, o convívio social e o bem-estar da comunidade do Bairro Quilombo. 
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AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 15 de outubro de 2025.

 
 
 

Samantha Iris - PL
 

 Vereador(a)
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